
JUSTIFICATIVA


O Projeto de Lei nº 15 de outubro de 2018, que “Altera o artigo 135 da Lei nº 575, de 20 de outubro de 1995 (Estatuto dos Servidores Públicos) e dá outras providências”, possui o condão de sanar a desigualdade causada na alínea c do inciso III, quando classifica a licença para tratamento de saúde como uma opção do servidor.
A supressão da alínea c, do inciso III, do artigo 135 do Estatuto dos Servidores Públicos implica em tornar mais justa a concessão de licença-prêmio, ao passo que tal supressão impede que o servidor seja punido por motivo alheio à sua vontade, no caso de licença por tratamento de sua saúde.
Sendo assim, com a alteração apresentada no Projeto de Lei em apreço, verifica-se abaixo a alteração:
Antes do Projeto de Lei nº 015 de 15 de outubro de 2018:
“Artigo 135 – Não se concederá licença-prêmio ao servidor que no período aquisitivo:
I – ...
II- ...
III- afastar-se do cargo em virtude de:
a) licença superior a sessenta (60) dias, consecutivos ou não, por motivo de doença em pessoa da família;
b) licença para tratar de interesses particulares;
c) licença para tratamento de saúde, por prazo superior a noventa (90) dias, consecutivo ou não;
d) condenação a pena preventiva de liberdade por sentença definitiva;
e) desempenho de mandato classista;
f) licença por motivo de afastamento do cônjuge ou companheiro.

Parágrafo único – ...”
Com o Projeto de Lei nº 015 de 15 de outubro de 2018:










“Artigo 135 – Não se concederá licença-prêmio ao servidor que no período aquisitivo:
I – ...
II- ...
III- afastar-se do cargo em virtude de:
a) licença superior a sessenta (60) dias, consecutivos ou não, por motivo de doença em pessoa da família;
b) licença para tratar de interesses particulares;
c) condenação a pena preventiva de liberdade por sentença definitiva;
d) desempenho de mandato classista;
e) licença por motivo de afastamento do cônjuge ou companheiro.

Parágrafo único – ...”

Ante ao exposto, contando com a costumeira eficiência de Vossas Excelências, no trato dos assuntos de interesse público, aguardamos a aprovação do projeto na forma proposta, renovando protestos de elevado apreço.


Santana do Deserto, 15 de outubro de 2018.

Fabio Joaquim Lopes Moreira
Vereador


